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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jacareí
FORO DE JACAREÍ
2ª VARA CRIMINAL
Praça dos Três Poderes, s/nº, (12) 3962-1582 (Anexo da Infância e 
Juventude), Centro - CEP 12327-902, Fone: (12)3962-1581, Jacarei-SP - 
E-mail: jacarei2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

                            

RODRIGO AUGUSTO RIBEIRO LAMEGO, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da 2ª. 
Vara Criminal do Foro de Jacareí, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1500217-68.2020.8.26.0292 - 
Ordem nº 2020/000220 - Classe: Ação Penal de Competência do Júri - Assunto: Homicídio 
Simples, em que figura como Réu EDSON AGUENA, Brasileiro, Divorciado, Motorista, RG 
20297658-0, CPF 140.502.528-05, pai Akira Aguena, mãe Margarida Aguena, Nascido/Nascida 
06/07/1971, de cor Branco, natural de Santo André - SP, com endereço à RUA DARDA NELO - 
aguenaedson7@gmail.com, 35, casa 1 - tel 11 93292-4697, PARQUE NOVO ORATÓRIO, RUA 
DARDA NELO, Santo André - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 30/01/2020
Documento de Origem: IP, BO nº: 2027652/2020 - DEL.INV.GER. JACAREI, 247/20/515 - 

DEL.INV.GER. JACAREI

Histórico da Parte EDSON AGUENA

29/01/2020 - Data do Fato - Art. 121 § 2º, II, IV do(a) CP 
Local: Rodovia Presidente Dutra km 173 + 300m sentido Rio - Área Rural - Jacareí/SP 
29/01/2021 - Oferecida a Denúncia - Art. 121 § 2º, II, IV do(a) CP 
08/02/2021 - Recebida a Denúncia - Art. 121 § 2º, II, IV do(a) CP 
17/11/2021 – Audiência de Instrução, debates e julgamentos. 

Situação Processual:
Aguardando a oitiva da testemunha faltante para agendar audiência em continuação.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Jacarei, 09 de junho de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


